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III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Não serão admitidas propostas cujos concorrentes estejam abrangidos por uma
qualquer das situações expressas no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de
Junho.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos de prestação de contas, desig-
nadamente a apresentação do modelo 22 do IRC dos três últimos exercícios findos,
ou dos exercícios findos desde a constituição, caso esta tenha ocorrido há menos
de três anos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos contidos no programa de con-
curso, que permitam avaliar a sua capacidade técnica para a prestação de serviços
posta a concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo   ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 349/2006/PSE/DEEVR.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 015 dias a contar da
publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 300 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Em dinheiro ou por cheque visado passado à EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

01 /09 /2006 ou \\\ dias a contar do envio do anúncio para o
Jornal Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 15 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 060 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Ao acto público do concurso poderá assistir qualquer interessado, mas nele só
poderão intervir as pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes para esse
efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 04 /09 /2006
Hora: 10 horas. Local: EP — Estradas de Portugal, E. P. E., Direcção de Estradas
de Évora, Zona Industrial, Almeirim Norte, Rua de Aníbal Tavares, 7005-872 Évora.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO    ¢        SIM    £

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-
nal Oficial da União Europeia

23 /06 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,
de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22
de Junho.

23 de Junho de 2006. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, António Laranjo. 3000209388

HOSPITAL DE PULIDO VALENTE, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Hospital de Pulido Valente, E. P. E.
Endereço postal:
Alameda das Linhas de Torres, 117.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1769-001.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Os abaixo indicados.
À atenção de:
Serviço de Aprovisionamento.
Telefone:
217548501.
Fax:
217548518.
Correio electrónico:
aprovisionamento.prest.serv@hpv.min-saude.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Organismo de direito público.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de serviços de limpeza no Hospital de Pulido Valente, E. P. E, du-
rante os anos 2006-2007.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:
Categoria de serviços n.º 74.
Principal local de execução: Hospital de Pulido Valente, E. P. E.
II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Prestação de serviços de limpeza no Hospital de Pulido Valente, E. P. E, du-
rante os anos 2006-2007.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74700000.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 74700000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:

Não.
II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 18 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O concorrente a quem for adjudicado esta prestação de serviços deverá prestar
caução de valor correspondente a 5% do valor total da adjudicação, com exclu-
são do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:

Com financiamento a inscrever na rubrica 6.2.2.3.4 do orçamento financeiro do
HPV, E. P. E., ocorrendo os pagamentos nos termos e prazos estabelecidos no
caderno de encargos.



Diário da República, 2.ª série — Parte Especial 9821

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Não podem apresentar-se a concurso entidades que se encontrem em alguma
das situações previstas no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Ju-
nho.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Documentos comprovativos exigidos nos termos dos cadernos de encargos.
III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Documentos comprovativos exigidos nos termos dos cadernos de encargos.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.
III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.
SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 11000506 — prestação de serviços de limpeza no Hospi-
tal de Pulido Valente, E. P. E, durante os anos 2006-2007.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 36,30.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Mediante pagamento prévio, em dinheiro, cheque ou vale postal emitido à ordem
de Hospital de Pulido Valente, E. P. E.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 24/07/2006.
Hora: 17.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 25/07/2006.
Hora: 10.
Lugar: numa das salas do serviço de Aprovisionamento do HPV, E. P. E.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Ao acto público de abertura das propostas pode assistir qualquer interessado,
apenas podendo nele intervir os concorrentes e seus representantes devidamente
credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 20/06/2006.

20 de Junho de 2006. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Manuel Delgado. 3000209379

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE PORTO DE MÓS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Santa Casa da Misericórdia de Porto Dr. José Carlos Vieira Ramos
de Mós

Endereço Código postal
Rua de Francisco Serra Frazão 2475-337

Localidade/Cidade País
Porto de Mós Portugal

Telefone Fax
244499770 244499779

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
misericordiapm@mail.telepac.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

«SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Centro de Reabilitação Física.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Na empreitada os principais trabalhos a realizar que consiste na execução de tra-
balhos de escavação, fundações, betão armado, alvenarias, cobertura, rebocos, pa-
vimentos, caixilharia, carpintarias, rede de água e esgotos, rede eléctrica, pinturas
e arranjos exteriores. O preço base de concurso, com exclusão do IVA, é de
300 000 euros.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
O local da obra é na vila de Porto de Mós.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.12.00-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 120 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5% do valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º
do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, o financiamento será através de emprésti-
mo bancário, autofinanciamento e FEDER.




